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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2025 
PROCESSO LICITATORIO 018/2025 
PREGÃO ELETRONICO 006/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA e 

MATERIAIS DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 

DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE FERREIROS –PE.  

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERREIROS, Pessoa Jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 09.102.679/0001-02, com sede na Rua Santo 

Antônio, 08A, nesta cidade de Ferreiros/PE, neste ato, representado por sua Secretária Municipal de 

Saúde, a Sra. ALEXA ARAUJO SOUSA DA SILVA, brasileira, casada, fisioterapeuta, portador do 

CPF(MF) nº. 081.032.774-01, residente e domiciliada na Rua Álvaro Henrique Correia, nº 256, Valentina, 

João Pessoa/PB, CEP: 58.000-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2025, publicada no diário oficial dos Municípios 

(AMUPE) de 12/06/2025, processo administrativo n.º 018/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 

TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ 

sob o nº 33.039.726/0001-97, com sede na Travessa Antônio Ramos De Souza,166, Centro, Afogados Da 

Ingazeira – PE, CEP: 56.800-000, representada neste ato pelo Sr. FLÁVIO LUCAS WHYLACE SILVA, 

portador(a) da carteira de identidade sob o nº 7803650 SDS/PE e do CPF nº 093.869.104.-03, devidamente 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1.  DO OBJETO  
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Formalização de Ata 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na aquisição parcelada 

de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA e MATERIAIS DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

destinados a Secretaria de Saúde do Município de Ferreiros-PE, conforme as especificações e 

quantitativos constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 

 2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas (s) 

são as que seguem: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

2  
NOTEBOOK PROCESSADOR DÉCIMA 

SEGUNDA GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-
1235U, 12ª GERAÇÃO, 3.30 GHZ COM 
FREQUÊNCIA DE BURST DE ATÉ 4.40 

NOTEBOOK 
ASUS CORE 

I5 16GB 
512GB SSD 

UNID 19 3.385,00 64.315,00 
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GHZ, 10MB CACHE, 10 NÚCLEOS, 12 
THREADS, BGA1744 CACHE 12MB 

NÚCLEOS 10 THREADS 12 (COM INTEL® 
TURBO BOOST ATÉ 4.40 GHZ) 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO 

INTEGRADO INTEL® UHD GRAPHICS 
DDR4 ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD 
ÁUDIO), CONECTIVIDADE: BLUETOOTH 
5.1, WI-FI IEEE 802.11AC™, MEMÓRIA 

RAM: 16GB (MÓDULO) DDR4, 3200 
MHZ, ABERTURA DO LCD: 135°, TELA: 
15.6", LED FULL HD, TN, WIDESCREEN, 

1920X1080, 16:9, ANTIRREFLEXIVA, 
60HZ, PLACA DE VÍDEO: 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO 
INTEGRADO INTEL® UHD GRAPHICS, 

PLACA DE VIDEO: PROCESSAMENTO DE 
VÍDEO INTEGRADO INTEL® UHD 

GRAPHICS, LEITOR DE CARTÕES: SD, 
PORTAS DE CONEXÃO: 1 CONEXÃO 

HDMI, 1 CONEXÃO USB 2.0, 2 CONEXÃO 
USB 3.2 GEN1, 1 CONEXÃO USB 3.2 

(TIPO C), 1 COMBO 
(MICROFONE/AUDIO), 1 CONEXÃO DE 

REDE ETHERNET (RJ45), 1 CONEXÃO DC 
(ENERGIA), SLOTS DE MEMÓRIA: 2X 

SLOTS DDR4 OCUPADOS, 64GB (32GB + 
32GB), ARMAZENAMENTO: 512GB SSD 
M.2 NVME GEN4, 3000 MBPS, 1X M.2 
(OCUPADO), COM EXPANSÃO DE ATÉ 

1TB SSD, WEBCAM: CÂMERA FRONTAL 
HD 720P, TECLADO: PORTUGUÊS-

BRASIL, ABNT2 COM TECLADO 
NUMÉRICO, 105 TECLAS, COM 

RESISTÊNCIA A ÁGUA, MOUSE: TIPO 
TOUCHPAD COM CONTROLE PRECISO 

DO CURSOR, COM TOQUE MÚLTIPLO, 2 
BOTÕES INTEGRADOS, CARREGADOR: 

45W 100-240V 19V / 2.37ª, BATERIA: 3 
CÉLULAS, LI- POLÍMERO 55WH - 

INTEGRADA ATÉ 10 HORAS, COR: CINZA 
GRAFITE, DIMENSÕES: 35,9CM X 1,98CM 

X 24CM, PESO LÍQUIDO: 1,75KG, PESO 
BRUTO: 2,4KG,   PRODUTO COM 01 ANO 

DE GARANTIA DO FABRICANTE. Item 
destinado a Cota Principal 75% do total - 

Ampla Concorrência). 

3  
NOTEBOOK PROCESSADOR DÉCIMA 

SEGUNDA GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-

NOTEBOOK 
ASUS CORE 

UNID. 6 3.400,00 20.400,00 
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1235U, 12ª GERAÇÃO, 3.30 GHZ COM 
FREQUÊNCIA DE BURST DE ATÉ 4.40 
GHZ, 10MB CACHE, 10 NÚCLEOS, 12 

THREADS, BGA1744 CACHE 12MB 
NÚCLEOS 10 THREADS 12 (COM INTEL® 

TURBO BOOST ATÉ 4.40 GHZ) 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO 

INTEGRADO INTEL® UHD GRAPHICS 
DDR4 ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD 
ÁUDIO), CONECTIVIDADE: BLUETOOTH 
5.1, WI-FI IEEE 802.11AC™, MEMÓRIA 

RAM: 16GB (MÓDULO) DDR4, 3200 
MHZ, ABERTURA DO LCD: 135°, TELA: 
15.6", LED FULL HD, TN, WIDESCREEN, 

1920X1080, 16:9, ANTIRREFLEXIVA, 
60HZ, PLACA DE VÍDEO: 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO 
INTEGRADO INTEL® UHD GRAPHICS, 

PLACA DE VIDEO: PROCESSAMENTO DE 
VÍDEO INTEGRADO INTEL® UHD 

GRAPHICS, LEITOR DE CARTÕES: SD, 
PORTAS DE CONEXÃO: 1 CONEXÃO 

HDMI, 1 CONEXÃO USB 2.0, 2 CONEXÃO 
USB 3.2 GEN1, 1 CONEXÃO USB 3.2 

(TIPO C), 1 COMBO 
(MICROFONE/AUDIO), 1 CONEXÃO DE 

REDE ETHERNET (RJ45), 1 CONEXÃO DC 
(ENERGIA), SLOTS DE MEMÓRIA: 2X 

SLOTS DDR4 OCUPADOS, 64GB (32GB + 
32GB), ARMAZENAMENTO: 512GB SSD 
M.2 NVME GEN4, 3000 MBPS, 1X M.2 
(OCUPADO), COM EXPANSÃO DE ATÉ 

1TB SSD, WEBCAM: CÂMERA FRONTAL 
HD 720P, TECLADO: PORTUGUÊS-

BRASIL, ABNT2 COM TECLADO 
NUMÉRICO, 105 TECLAS, COM 

RESISTÊNCIA A ÁGUA, MOUSE: TIPO 
TOUCHPAD COM CONTROLE PRECISO 

DO CURSOR, COM TOQUE MÚLTIPLO, 2 
BOTÕES INTEGRADOS, CARREGADOR: 

45W 100-240V 19V / 2.37ª, BATERIA: 3 
CÉLULAS, LI- POLÍMERO 55WH - 

INTEGRADA ATÉ 10 HORAS, COR: CINZA 
GRAFITE, DIMENSÕES: 35,9CM X 1,98CM 

X 24CM, PESO LÍQUIDO: 1,75KG, PESO 
BRUTO: 2,4KG,   PRODUTO COM 01 ANO 

DE GARANTIA DO FABRICANTE. (Item 
destinado a Cota Reservada 25% do 

total - Exclusiva para ME ou EPP). 

I5 16GB 
512GB SSD 
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43 TELEVISOR: RESOLUÇÃO: 4K (3,840 X 
2,160), HDMI: 3, USB: 1 X USB-A, 
PRODUTO: LED, TAMANHO DE TELA: 
60", FREQUÊNCIA DE PAINEL: 60HZ, 
RESOLUÇÃO: 4K (3,840 X 2,160), 
PROCESSADOR: CRYSTAL PROCESSOR 
4K, HDR (HIGH DYNAMIC RANGE) 
CONTRASTE: MEGA CONTRAST, MICRO 
DIMMING: UHD DIMMING, REALCE DE 
CONTRASTE: SIM, TECNOLOGIA 
MOTION: MOTION XCELERATOR, 
UPSCALING DE IMAGEM COM IA: 4K 
UPSCALING, MODO FILMMAKER: SIM, 
ÁUDIO: SOM ADAPTATIVO ADAPTIVE 
SOUND, SOM EM MOVIMENTO: OTS 
LITE, Q-SYMPHONY: SIM, POTÊNCIA 
(RMS): 20W, CANAIS DE ÁUDIO: 2CH, 
SERVIÇOS SMART, SISTEMA 
OPERACIONAL: TIZEN™ SMART TV, 
BIXBY: SIM, ALEXA INTEGRADO: ALEXA, 
SISTEMA OPERACIONAL: ALEXA, 
NAVEGADOR (WEB BROWSER): SIM, 
SMART THINGS (WI-FI): SIM, 
ACTERÍSTICAS SMART, GAMING HUB: 
SIM (KR, US, CA, BR, GB, FR, DE, IT, ES, 
MX, AU), SINTONIZADOR & 
TRANSMISSÃO: TRANSMISSÃO DIGITAL: 
ISDB-T, SINTONIZADOR ANALÓGICO: 
SIM (TRINORMA), DATA 
BROADCASTING: GINGA, CHAVE DE TV: 
SIM, CONECTIVIDADE: WI-FI (WI-FI 5), 
BLUETOOTH: (BT5.2), HDMI: 3, HDMI 
MAXIMUM INPUT RATE: 4K 60HZ (FOR 
HDMI 1/2/3), HDMI (EARC): EARC/ARC, 
ANYNET+ (HDMI-CEC): SIM, USB: 1 X 
USB-A, ETHERNET (LAN): 01, ENTRADA 
DE RF (TERRESTRE/ENTRADA DE CABO), 
TIPO DE BORDA: 3 BEZEL-LESS, 
ESPESSURA: SLIM LOOK, COR PRINCIPAL: 
BLACK, TIPO DE SUPORTE: FLAT FEET, 
COR DA BASE/PÉS: BLACK, OUTROS 
RECURSOS: POP INCORPORADO: SIM, 
EPG: SIM: CONTROLE DE IP SIM, 
IDIOMA: LOCAL LANGUAGES, 
ACESSIBILIDADE GUIA DE VOZ: US 
ENGLISH, MEXICO SPANISH, BRAZIL 
PORTUGUESE, AJUSTE PARA 
DEFICIENTES VISUAIS: ZOOM MENU 
AND TEXT, HIGH CONTRAST, 
SEECOLORS, COLOR INVERSION, 

SMART TV 
HQ 60" 

UNID. 2 3.190,00 6.380,00 
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GRAYSCALE, AUTO PICTURE OFF, AJUSTE 
PARA DEFICIENTES AUDITIVOS: CLOSED 
CAPTION (SUBTITLE), MULTI-OUTPUT 
AUDIO, SIGN LANGUAGE ZOOM, AJUSTE 
PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA 
MOTORA: SLOW BUTTON REPEAT, 
REMOTE CONTROL APP. FOR ALL, 
ALIMENTAÇÃO E RECURSOS ECO: FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO: AC100-240V~ 
50/60HZ, SENSOR ECOLÓGICO: SIM, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: SIM, 
ECONOMIA DE ENERGIA AUTOMÁTICA: 
SIM, DIMENSÕES DA TV COM SUPORTE 
(LXAXP): 1355.0 X 824.4 X 267.4 MM, 
TAMANHO DA TV SEM SUPORTE 
(LXAXP), 1355.0 X 778.9 X 60.3 MM, 
TAMANHO DA BASE/PÉS (LXP) 966.3 X 
267.4 MM.PRODUTO COM 01 ANO DE 
GARANTIA DO FABRICANTE 

58 SCANNER: COLORIDO DUPLEX DE UMA 
PASSAGEM COM ALIMENTAÇÃO DE 
FOLHAS, SENSOR: SENSOR DE IMAGEM 
DE CONTATO COLORIDO (CIS), 
RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 DPI, 
RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 DPI, 
PROFUNDIDADE DE BIT DE COR: RGB: 30 
BITS DE ENTRADA / 24 BITS DE SAÍDA, 
SCANNER: CARRO FIXO E DOCUMENTO 
EM MOVIMENTO, ÁREA MÁXIMA DE 
DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMO: 5.1 CM X 5.1 
CM (2" X 2") MÁXIMO: 21.6 CM X 609.6 
CM (8.5" X 240") A 200 DPI MÁXIMO: 
21.6 CM X 546.1 CM (8.5" X 215") A 300 
DPI, FONTE DE LUZ: LED RGB DE 3 
CORES, VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 
PRETO E BRANCO, COLORIDO, TONS DE 
CINZA, 300 DPI E 300 DPI: 35 PPM 
(SIMPLEX) / 70 IPM (DUPLEX)¹, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS: CAPACIDADE: 50 
PÁGINAS, CICLO DE TRABALHO DIÁRIO: 
ATÉ 4.000 PÁGINAS², 2 KIT DE ROLO: 
200.000 CICLOS², GRAMATURA DO 
PAPEL: 27 G/M² – 413 G/M², DETECÇÃO 
DE ALIMENTAÇÃO DUPLA: SIM, 
COMPATIBILIDADE: SISTEMAS 
OPERACIONAIS: WINDOWS 10, 
WINDOWS 8 / 8.1, WINDOWS 7, MAC 
OS X 10.10.X – MAC OS 10.15.X. 
UMIDADE: FUNCIONAMENTO: 10 % - 80 

CANON UNID. 2 2.300,00 4.600,00 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
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% (SEM CONDENSAÇÃO), 
TEMPERATURA DE USO: 
FUNCIONAMENTO: 5 °C A 35 °C, 
PRODUTO COM 01 ANO DE GARANTIA 
DO FABRICANTE 

VALOR TOTAL R$: 95.695,00 (noventa e cinco mil seiscentos e noventa e cinco reais) 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

 

3.1. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERREIROS - PE – GERENCIADOR 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. Se não participarem da elaboração, os órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.2. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

                         Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-

1156 

CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 

 

   

  P á g i n a  9 | 13 
 
 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Ferreiros-PE, 11 de julho de 2025 

 

 

 

 

________________________________  
ALEXA ARAUJO SOUSA DA SILVA  

- Gestora do Fundo Municipal de Saúde -  
–CONTRATANTE- 
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____________________________________ 

Empresa: TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ sob o nº 33.039.726/0001-97 

Representante - FLÁVIO LUCAS WHYLACE SILVA 
CPF nº. 093.869.104.-03 

CONTRATADO 
 

 
 

 
 
 

___________________________ 
Maria Claudia Rodrigues Ferreira 

Portaria nº 144/2024 
Fiscal de contratos 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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